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PORTARIA Nº 459/2025

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Lais Carolina Miranda da Silva
do Prado, investida no cargo de Educadora de CMEI, matrícula nº 21626, com
base no artigo 88, inciso III da lei municipal nº 029/2.003, a ausência do serviço
por 07(sete) dias úteis consecutivos, em razão de haver contraído matrimônio, no
dia 08 de outubro de 2025 a 17 de outubro de 2025, conforme consta da inclusa
certidão de casamento.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 08 de outubro de 2025.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 13 de outubro de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 460/2025

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Celio Francisco Lino, investido
no cargo de Motorista, matrícula nº 21720, o pagamento de abono pecuniário de
10 (dez) dias em espécie das férias regulamentares, referente ao período de 16/
05/2024 a 15/05/2025, com base no artigo 140 da lei municipal nº 029/2003 e 20
(vinte) dias gozadas, com início em 13 de outubro de 2025 a 01 de novembro de
2025.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 13 de outubro de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PARA
ESTAGIÁRIOS 01/2025

Nº 014/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - PR , no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o Edital nº. 01/2025, publicado no Diário
Oficial do Município de Santana do Itararé em 17 de janeiro de 2025, TORNA
PÚBLICO A CONVOCAÇÃO  DOS CANDIDATOS HABILITADOS, relacionados
no anexo I deste edital, para o provimento dos cargos de Estagiários no âmbito
da administração pública, conforme resultado final devidamente publicado no
Diário Oficial do Município.

Santana do Itararé - PR, em 13 de outubro de 2025.

 ELCIO JOSÉ VIDAL
Prefeito Municipal

ANEXO I

RELAÇÃO DOS CANDIDA TOS CONVOCADOS

ENSINO MÉDIO – TURNO VESPERTINO

ELCIO JOSÉ VIDAL
Prefeito Municipal
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Conselho Municip al dos Direitos da Criança e
do Adolescente - CMDCA

RESOLUÇÃO 010/2025

O Conselho Municip al dos Direitos da Criança e do Adolescente do
Município de Santana do Itararé, estado do Paraná , no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Municipal Nº 110/1991 e alterações  dadas pelas leis
Nº 041/2016, 033/2021 e 013/2023;

CONSIDERANDO a reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente – CMDCA, realizada em 13 de outubro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a submissão da solicitação de execução de obra de equipamento,
no município de Santana do Itararé, referente a Resolução nº 212/2024, da
Secretaria do Desenvolvimento Social e Família (SEDEF - PR),a qual regula o
Incentivo Financeiro para a construção de creches, locais de atendimento
educacional e social, destinados a prover a infraestrutura adequada para o
fortalecimento e o desenvolvimento de ações voltadas à Primeira Infância,
prioritariamente, para o atendimento de crianças de 0 (zero) a 03 (três) anos de
idade, e predominantemente, em situação de vulnerabilidade social e assistidas
pelos programas sociais de transferência de renda, por meio do repasse Fundo
a Fundo.

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as
disposições em contrário.

Santana do Itararé, 13 de outubro de 2025.

Maria Elazir Maia Michetti
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO 011/2025

O Conselho Municip al dos Direitos da Criança e do Adolescente do
Município de Santana do Itararé, estado do Paraná , no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Municipal Nº 110/1991 e alterações  dadas pelas leis
Nº 041/2016, 033/2021 e 013/2023;

CONSIDERANDO a reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente – CMDCA, realizada em 13 de outubro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Termo de adesão e o Plano de Ação ao Incentivo Fortalecimento
e desenvolvimento de ações voltadas à Primeira Infância - Creches, do município
de Santana do Itararé ;

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as
disposições em contrário.

Santana do Itararé, 13 de outubro de 2025.

Maria Elazir Maia Michetti
Presidente do CMDCA
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